
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N 075
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  Ng 9.898 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I) Conceder 20 (vinte) dias de férias relativas ao 
período constante do Aviso Prévio de Férias em poder da Sub-Se 
cretaria de Recursos Humanos para serem gozadas conforme esca
la a seguir:
Jose Antonio de Oliveira 
Irene Dulce Diniz Reis 
Benedito Filippini
Maria Cristina de Souza Pires Vicente 
José Leonel
Rosélia Aparecida Motta 
Silvana Lopes Molina da Silva 
Ernandes Benedito Pereira 
Antonia Matimiano Tavares Lopes 
Terezinha Aparecida de Oliveira 
Maria Aparecida Balbino Calixto 
Alcides de Abreu Gonçalves 
Marina Martins 
Raul de Souza Terra 
Richard Prometi Junior 
Maria Aparecida Vasconcelos 
José Benedito
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II) Conceder 30 (trinta) dias de férias relativas 
ao período constante no Aviso Prévio de Férias em poder da 
Sub-Secretaria de Recursos Humanos, para serem gozadas confor
me escala a seguir:

02/01/95 à 31/01/95Ivone Maria de Araújo 
célia Maria Alves de Souza 02/01/95 à 31/01/95






